
 

 

                                                                                                                                                                                           

Ofício Circular nº02/2015SF                                  Santiago, 09 de Janeiro de 2015. 

                                                      

 

                          Senhor (a) Presidente: 

 

 
               Na oportunidade em que nos dirigimos a Vossa 
Senhoria, cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a liberação de recursos 
federais para o município de Santiago nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, conforme 
segue: 

PERIODO 01/01/2015 A 06/01/2015 

Transferência Salário Educação 05/01/2015 R$               90.358,38 

PNAE –AEE 05/01/2015 R$                    470,00 

FMS-Vigilância Sanitária  05/01/2015 R$                 1.085,46 

FMS- PAB Vigilância Epidemiológica 05/01/2015 R$                    365,97 

FMS- SAMU 05/01/2015 R$                    625,00 

Transf.do FNDE- PNATE 05/01/2015 R$                 2.447,95 

PNAE EJA 05/01/2015 R$                    288,00 

Programa Medidas Socioeducativas 05/01/2015 R$                 4.400,00 

Transferências Diretas FNDE - PNAE 06/01/2015 R$               20.182,00 

PNAP 06/01/2015 R$                 6.380,00 

FMS-Vigilância Sanitária 06/01/2015 R$                 1.987,67 

FMS – Farmácia Básica 06/01/2015 R$               21.743,00 

FMS- PAB Vigilância Epidemiológica 06/01/2015 R$               21.841,23 

Transferência Recurso do FUNDEB 06/01/2015 R$             190.878,59 

FMS – DST/AIDS 06/01/2015 R$                 6.250,00 

FMS- CEO 06/01/2015 R$                 8.250,00 

FMS- SAMU 06/01/2015 R$               12.500,00 

PNAE – MAIS EDUCAÇÃO 06/01/2015 R$                 3.408,00 

PNAC 06/01/2015 R$               13.520,00 

        Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando nossos protestos de estima e 

consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente; 

 

Cristiane Vesz Gonçalves 
Contadora   

CRC 57.487 


